
Documentação para matrícula 

 

a) Declaração de autenticidade de documentação, firmada pelo candidato ou seu 

representante legal conforme modelo disponível no site da Secretaria de 

Ensino de Graduação da Esag (disponível na página); 

b) Declaração de que não ocupa, na condição de estudante de graduação, outra 

vaga em instituição pública de ensino superior, firmada pelo candidato ou seu 

representante legal conforme modelo disponível no site da Secretaria de 

Ensino de Graduação da Esag (disponível na página); 

c) Histórico Escolar e Diploma do Ensino Médio ou Certificado de Conclusão do 

Ensino Médio; 

d) Certidão de Quitação Eleitoral; 

e) Certidão de nascimento ou certidão casamento (que poderá ser substituída 

por cédula de identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho 

regional de fiscalização profissional, carteira de trabalho, certificado de 

prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte, identidade funcional 

expedida por órgão público); 

f) Certificado de Alistamento Militar, no caso de alunos do sexo masculino; 

g) Comprovação do número do CPF. O candidato poderá apresentar documento 

que contenha o número do CPF ou imprimir o comprovante do número do CPF 

a partir do Portal da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, 

no endereço www.receita.fazenda.gov.br; 

h) Carteira de identidade (também conhecida como Cédula de Identidade ou 

RG), expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado; 

OBS.: Se no ato da matrícula o candidato não estiver de posse do sua Carteira 

de Identidade/RG poderá apresentar os seguintes documentos: cédula de 

identidade original expedida pelas Forças Armadas ou pela Polícia Militar ou 

pela Polícia Federal ou pelo Bombeiro Militar de Santa Catarina ou identificação 

fornecida por ordens ou conselhos de classe que por lei tenham validade como 

documento de identidade ou carteira de trabalho e previdência social, emitida 

após 27 de janeiro de 1997 ou certificado de dispensa de incorporação ou 

certificado de reservista ou passaporte ou carteira nacional de habilitação 

original com  fotografia,  na  forma  da  Lei  nº  9.503,  de  23  de  setembro  

de  1997  ou  identidade  funcional  em consonância com o Decreto nº 5.703, 

de 15 de fevereiro de 2006. Neste caso, o candidato terá 30 dias (a contar da 

data de matrícula), para apresentar a Carteira de identidade (também 

conhecida como Cédula de Identidade ou RG), expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado; 

i)   Comprovante de vacinação contra rubéola, para candidato do sexo feminino 

com idade até 40 anos, nos termos da Lei Estadual nº 10.196 de 24/07/96. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/

